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SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo

criSTiaNE riBEiro loPES 57228206 TÉcNica dE ENfErMaGEM

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 782299

..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

Portaria
.

Portaria Nº 18 de 05 de aBriL de 2022.
o diretor do 7º centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas, pela PorTaria Nº 483 de 16/04/2010, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 31.648 de 19 de Abril de 2010.
coNSidEraNdo  a necessidade de conter as condições de funcionamento, 
seu estado geral e locais onde estão sendo utilizado ou instalado os refe-
ridos bens.
r E S o l V E :
i – constituir comissão para baixa de bens inservíveis de patrimônio, por 
meio de inventário do Estoque e do acervo imobiliário sob a jurisdição 
do 7º Centro Regional de Saúde, a qual ficará subordinada diretamente a 
diretoria administrativa e financeira/SESPa.
ii – a comissão que irá desenvolver este trabalho será composta, pelos 
seguintes servidores:
- Cândido Amir Gama Bragança – Auxiliar de Informática – 
Mat. 5146429-1 – Presidente
- renilda do Socorro ferreira Brito Tavares – agente administrativo – 
Mat. 57194325-1 - Membro
- Heliomar leão lima – condutor de lancha – Mat. 500888 –  Membro
- raimundo Marcelino Jorge se Souza – agente de Portaria - 500269 - Suplente
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PUBliQUE-SE rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
ValdiNEi SilVa TEiXEira JUNior
diretor do 7º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 782779

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 024 de 07 de aBriL de 2022.
o diretor do 7º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r E S o l V E:
designar a servidora clariSSa MENdES loBaTo dE oliVEira, cargo: 
Odontóloga, Matrícula: 57193911/1, para responder pela Chefia da Divisão 
Técnica, de 11/04/2022 a 15/04/2022, por motivo de viagem do titular, 
sem ônus para a administração pública.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ValdiNEi SilVa TEiXEira JUNior
diretor do 7º centro regional de Saúde/SESPa
Portaria Nº 025 de 07 de aBriL de 2022.
o diretor do 7º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r E S o l V E:
designar a servidora rENilda do Socorro fErrEira BriTo TaVarES, 
cargo: agente administrativo, Matrícula: 57194325/1, para responder 
pela Chefia da Divisão Administrativa Financeira- DAF, de 11/04/2022 a 
15/04/2022, por motivo de viagem do titular, sem ônus para a adminis-
tração pública.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ValdiNEi SilVa TEiXEira JUNior
diretor do 7º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 782506

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 105 de 07 de aBriL de 2022
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor  cargo do Servidor Matrícula
aNa lÚcia da SilVa MarTiNS – aGENTE adMiNiSTraTiVo – Mat. 0077569/1
Programa de Trabalho  fonte do recurso  Natureza da despesa  Valor
908887  0103000000 339033 150,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para o município de Ponta de Pedras.
ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.

Protocolo: 782361

diÁria
.

Portaria N° 106 de 07 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: PoNTa dE PEdraS
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 29/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
00775691 / aNa lÚcia da SilVa MarTiNS / 096.856.502-68
oBJETiVo: aprimorar e capacitar o desenvolvimento de agentes públicos, 
e das orientações quanto a documentos de recursos humanos em geral, 
como boletins de frequências, planilhas e orientações relativas às solicita-
ções dos servidores do Estado.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 107 de 07 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: PoNTa dE PEdraS
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 29/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5898474/1 / aliaNE dE MESQUiTa QUiNTaS araÚJo / 621.391.852-34
oBJETiVo: aprimorar e capacitar o desenvolvimento de agentes públicos, 
e das orientações quanto a documentos de recursos humanos em geral, 
como boletins de frequências, planilhas e orientações relativas às solicita-
ções dos servidores do Estado.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior

Protocolo: 782384

.

.

oUtras MatÉrias
.

resolução nº 03 de 18 de fevereiro de 2022
aprova a constituição da comissão Permanente de integração Ensino-Ser-
viço (ciES regional Marajó 1), vinculada à comissão intergestores re-
gional (cir Marajó i), composta pelos representantes das instituições de 
saúde e educação.  a comissão intergestores regional (cir) da região 
de Saúde Marajó i, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 
Portaria GM/MS n° 399, de 22/02/2006, que contempla o Pacto entre os 
gestores do SUS, nas suas três dimensões: Pela Vida, em defesa do SUS e 
de Gestão.  considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
- Lei Orgânica da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções 
das comissões permanentes de integração entre os serviços de saúde e 
as instituições de ensino; considerando o decreto 7.508 de 28 de junho 
de 2011, que regulamenta a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização 
do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e articulação 
interfederativa; considerando a Portaria/MS nº 1.996, de 20/08/2007 que 
dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de 
Educação Permanente em Saúde e as atribuições das ciES; considerando 
a resolução ciB N° 35, de 14 de março de 2013, que deliberou pela criação 
das ciES regionais;
- Considerando o indicativo da Oficina da implantação da ciES regional 
Marajó i, realizada nos dias 09 e 10 de outubro de 2013; e
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores regio-
nal (cir Marajó i), em reunião ordinária de 16/02/2022,
rESolVE:  art. 1º - aprovar a constituição da comissão Permanente de 
integração Ensino-Serviço (ciES regional Marajó 1), vinculada à comissão 
intergestores regional (cir Marajó i), composta pelos representantes das 
instituições e entidades abaixo relacionadas:
- Gestão Municipal da Saúde: 3 representantes titulares com respectivos 
suplentes, com as vagas assim distribuídas: Titulares – Joésio rodrigues 
da Silva (afuá), alzemir dos santos sales (Salvaterra), carla Gabrielle Gui-
marães Barbosa (Soure) e Nayara cristina assunção almeida (Santa cruz); 
Suplentes – (Natália corrêa da costa (Ponta de Pedras), Marlon Monteiro 
ferreira (chaves), renato Marzano de Moura Junior ( Soure) e Salatiel 
figueiredo Pamplona (Santa cruz).
- Gestão Estadual da Saúde: 3 representantes titulares com respectivos 
suplentes, com as vagas assim distribuídas: Titulares – clarissa oliveira 
( divisão técnica 7º crS), ivete da Silva Pereira figueira (divisão admi-
nistrativa 7º crS) e Ygor Yuri Da Silva ( Divisão de Vigilância em Saúde 
7º crS); Suplentes – amarildo Macedo ( divisão técnica 7º crS), Tereza 
Guedes (divisão técnica 7º crS) e renata Bronze ( divisão de recursos 
Humanos 7º crS).
- Gestão Municipal da Educação: 1 representante titular com respectivo su-
plente, com as vagas assim distribuídas: Titulares - andré da Silva Santos 
(Ponta de Pedras) e Suplentes – iranildes da silva ferreira ( Ponta de Pedras).
- Gestão Estadual da Educação: 1 representante titular e respectivos su-
plente, com a vaga a assim distribuída: Titular - Eliseth do Socorro da Silva 
Braga (ETSUS) e Suplente – Pedro Nazareno Barbosa Júnior (ETSUS).
art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º – revogam-se as disposições em contrário.
Belém, 18 de fevereiro de 2022.
ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior BENEdiTo MoraES BarrETo JUNior
diretor do 7ºcrS/Presidente da cir Marajó i Vice-Presidente da cir Marajó i

Protocolo: 782837


